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NOT AlINPIIPROC/DICONS/N° 229/2002

Ref.: Processo 52.400.002992/02 Em, 25/10/2002
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EMENTA: PROPRIEDADE 'INDUSTRiAL.., Nos
terinôsdoAto;'Normativd142/98,' '!3o~enteo"""" "', '; ','" .. - , -.: . "'.'

,prbtissiqnal .,regularmente' habiHta~o;peraríte o-
,INPI tal jus ao título de Agente' dii Propriedade
;lndlJstrial.. ,",.'. '., .. ' ".,.. ,', '.'.'
'~9(eCebet'l?tréia~o·~?<~rcrçiP..~a)à!iyidad~'por"
eppr~~é! não:;,mmlllta.9,~'ld,evT;:o;';a~Fl,Into+~er\' ..

.. ençammhado ...;..à .;Comlssão.; d,e),C0'l.duta" .i",:'
;, : <Pr6~issioríaldosi. Agertes ,da Propriedade .

Industrial para a tomada de providências que
~~r::~:~~~ necessárias no ârT1bit~I.:da~uela '" ,;;\.;
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Senhor chefe da Divisão de Consultoria:
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Trata-se de expediente formulado pelo Agente da Propriedade Industrial Mário
de Nani Júnior, matrícula API n.O914, e dirigido ao Sr. Presidente do INPI,
dando noticia da existência da empresa FEBRAM Federação Brasileira de
Marcas, o qual foi encaminhado a esta Procuradoria para as providências
cabíveis.

!
Em suas argumentações o referido agente afirma que expressão Federação
Brasileira de Marcas não poderia estar sendo utilizada por empres~a )
Marcas e Patentes, uma vez que, em suas palavras, "...Federação Pressu oe. ,,./
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um serviço sem fins lucrativos, o certamente não é caso .... " e por ,esta razão
pode levar o público a erro ao contratar os serviços de tal empresa. :

I
Por fim, sugere verificar a possibilidade de abstenção do uso da expressão
Federação Brasileira, por parte da referida empresa.
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, Em,consultaao site do INPI(f1S.5/6:),ber:n ..'coiboi)eIOd~SpaChºdadÇ>m'JSSãÓ::.;".

' .. ,.,' ',' \1eCadastram~i)to .dós Agentes <la,PropriEi<jà~~,lb~u!\tqà((.tI~:,'!l)" )i~ilfiçi!'~<i',;
, , que a empresa FEBRAMFederàção: B~$ill'lrà d~ ,1lIIluças nãQSeêncóntra';,:.,

,<.<\i;;t;~::~tl::;~irZiJ::::gJJie!;il~r~~~é~~~:Xi~~;~;~i,,!~~i~e ;ri~~~q;J:if~~~;Eltft2;i"i%'\'."':
< ::" ,i,çfe'~tiJizaÇiio,exçlusivados profisSicinàiSha~ili"'í~'l~;ií~wiiteRI~~1,np~,t~,rj:rii;>~;';~::,:!i;,,:" ;, .. ,i '.

' ';: ,::f:':;, ;dpCÓdigode~Conduta: Profissional-aO Agên~~:éd.à':pr(jpriêc,f~.déf~lndus.~~iar':Ato~;<\. ,/:~,,\. _' ..
. . Normativo n.O 142/98, sugiro o encaminhamento dos presentes autos à ,

' Comissão de Conduta Profissional dos Agentes .;d~.F:>~oR.ri,~.9ad~l,Indul?t~t~1par~, I';" ~.

verificação dai procedência da denúnciá apresentadif e)/~'aboia'ção oe nóta I "

técnica acerca dos pronunciamentos apresentÇ1dospeic) dêhtmciante, dê formae a subsidiar resposta ao Agente, por parte da Presidência do INPI,'

É o relatório, que submeto à apreciação e à consideração de V.Sa ..
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Ref: Processo n° 52400.002992/2002

Acordo com a NOTA/INPIIPROC/DICONS/n° 229/2002.

À Presidência ..

;

I Em 29/10/2002
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